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NOTA TÉCNICA Nº 00025/2026/SAS/SEDEC

Cuiabá/MT, 06 de fevereiro de 2026

Em atenção aos apontamentos formulados pelo Setor de Aquisições, às fls. 143-146,
passam-se aos devidos esclarecimentos:

1) Comprovação de titularidade do imóvel

A comprovação da titularidade do imóvel onde será executado o serviço encontra-se
devidamente anexada aos autos, conforme documentação juntada às fls. 150, atendendo
integralmente ao requisito de comprovação da posse e responsabilidade do bem imóvel
pela Administração.

2) Assinatura do Termo de Referência por profissional técnico habilitado

Considerando tratar-se de serviço de engenharia, o Termo de Referência foi elaborado e
revisado com suporte técnico adequado, estando assinado por profissional legalmente
habilitado, conforme documentação juntada às fls. 151 a 178, atendendo às exigências
técnicas e legais aplicáveis.

3) Necessidade de ART do Termo de Referência e do Mapa de Preços

Após análise normativa e técnica, não se aplica a exigência de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) para o Termo de Referência nem para o Mapa
Comparativo de Preços, pelas razões a seguir:

O Termo de Referência possui natureza administrativa e descritiva, não se
confundindo com projeto, execução, fiscalização ou laudo técnico de engenharia;
A ART é exigida para atividades técnicas típicas, como elaboração de projetos,
laudos, pareceres técnicos e execução de obras ou serviços, o que não é o caso do
TR nem do mapa de preços;
A ART será devidamente exigida e emitida na fase de execução contratual,
vinculada à elaboração do laudo técnico das instalações elétricas, que constitui o
objeto principal da contratação.

Dessa forma, não se aplica a exigência de ART para o TR e para o mapa de preços, sendo
a exigência restrita à execução do serviço contratado.

4) Utilização de BDI no Mapa de Preços

Não foi aplicado BDI – Benefícios e Despesas Indiretas no mapa comparativo de preços,
tendo em vista que:
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A contratação refere-se a serviço técnico pontual, de baixa complexidade, sem
execução de obra, sem fornecimento de materiais e sem custos indiretos relevantes
típicos de contratos de engenharia de maior vulto;
Os valores coletados no mercado já representam preços finais praticados,
englobando tributos, despesas operacionais e remuneração do prestador;
A adoção de BDI é recomendada especialmente para obras e serviços de engenharia
com composição analítica de custos, o que não se aplica à presente contratação por
dispensa, de valor reduzido.

Assim, o mapa de preços reflete adequadamente os valores de mercado, sem necessidade
de aplicação de BDI, em observância aos princípios da razoabilidade e economicidade.

5) Necessidade de licença ambiental

Não se aplica a exigência de licença ambiental específica para o objeto desta contratação,
uma vez que:

O serviço consiste exclusivamente na emissão de laudo técnico das instalações
elétricas, sem intervenção física, sem obra, sem alteração estrutural e sem impacto
ambiental;
O imóvel já possui Alvará vigente, juntado às fls. 179, o qual supre eventual
exigência administrativa relacionada à regularidade da edificação, não havendo
necessidade de licença ambiental adicional para o serviço pretendido.

6) Mapa Comparativo e Análise Crítica no SIAG e SIGADOC

Esclarece-se, por fim, que o Mapa Comparativo de Preços e a Análise Crítica foram
regularmente lançados e assinados no sistema SIAG, bem como juntados e assinados no
SIGADOC, atendendo plenamente às exigências formais de registro, publicidade e
controle.

Diante dos esclarecimentos prestados, entende-se que todos os apontamentos do Setor de
Aquisições foram devidamente atendidos, restando o processo tecnicamente instruído,
juridicamente fundamentado e apto ao regular prosseguimento, em consonância com a Lei
nº 14.133/2021, o Decreto Estadual nº 1.525/2022 e as orientações do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso.

Atenciosamente,

JESSIKA NAIARA VAZ DA SILVA
ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRACAO SISTEMICA
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